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BCOHCE:iJE ifilAJUSTE A '.CRADALHADOR E A
Bllli cffilliITO uUPL~lfi'AH11 

O EXMOa ~.d. :P.Ellil!1EITO lllUNIClrAL Ili.~ JiAIXO GUANDU, ~1a-

ç o saber que a câmara municipal ~ecretou e eu sanciono a seguin 

te Lei :-

Art . 12- Fica o poder execu-civo i11unicipal aui;orize.ao 

a reajust<ar os vencimentos ao encarregado da Usina de Ibituha 

de CrS 18ó,04(cen-co e oitenta e seis cruzeiros e a~atro cã.ntavos) 

meB.l!lais , para Cr$ 300, 00( trezen i;OB cruzeiros), mensais líquidos 

a par·tir do dia 12 ae janeiro c1e 1 . 971.-

Art. 2Q- Fica aberto o créd1to suplementar no valor 

de Cr$ 1 . 491 , 68(Hum. mil, quatrocentos e noventa e hum cruzeiros 

e sessenta e oi to ceni;avoe), para fazer 1s.ce a a à eepesas de Á 

que trata o artigo 12 da Presente Lei. 

Art . 32- As despesas da ~reaeute lei correrão por con 

ta do provàvel excesso de e:irecaâação . 

Art . 4º- Revogam-se as disposições em contrárioª 
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bro ae 1. 971.-
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